
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
Es~píríto Santo 

LEI Nº 2. i'33/2024 

DISPÕE SOBRE ABE:RTUIRA IJI: 
ADICIONJ~L SUPLEMEl\JTAR E DÁ 
PROVIDÊl\ICIAS 

CREDITO 
C>UTRAS 

C> PRIEFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
qu.e a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art: 'Iº Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 42.t500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos 
reais) no Programa, Projeto/Atividade, Fonte ele Recurso, Fichas H Elementos de 
De~spesas no Orçamento do. exercício de 2024 da Prefeitura Municipal : 

01fi - SECl~tETA.RIA MUNICIPAL DE EDUC:J.\ÇÃO 
016003:12~16500882.044 - MANUTENÇ.Ã.C> DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL-·· PRÉ:: ESCOLA 

E 
:!emento Despesa Descrição Ficha Fonte Recurso' Valor_IB!l_ 

3.3.90.36.00000 
Outros serviços de 

105 150000250000 8.500,00 terceiros - pessoa física 

016004.1236500882.046 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
I NFANTIL ~ CRECHES 

Despesa Descrição Ficha Fonte Recurs 

~ 00000 
Outros serviços de 1 '17 15000025000 terceiros - pessoa física 

o ' Valor ~R$) 1 

o : 34.000,00 

Elemento 

3.3.90.36 

Tc11té11I ................................................................................................. ........... F~$i 42.500,00 

Art. :~º Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto no 
artigo anterior, será utilizado recurso proveniente de excesso de arrecadaç:ão, a 
apuração do saldo positivo das dife1·enças, acumuladas mês a mê:s, entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício, 
nos termos do§ 3° do art. 43 da Lei nº 4.320/'I 964. 

Parágrafo único. A sup lementação autorizada nesta Lei somente será 
realizada mediante a publicação de decreto, na medida em que o recurso for 
crEiditaclo em conta e for realmente efetivado o excesso de arrecadaçrão previsto no 
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Art. 3° Fica autorizada a alteração de adequação no Plano Plurianual 
:2022/2025. 

Art. 4° Esta l ei entra em vigor na data de sua publicação, revo~~adas as 
disposições ern contrário. 

Concfjio do Castelo - ES, 05 de dezembro de 2024 

CHRl~NO SPADETTO 
Prefeito de C:1:mceição do Castelo - ES 
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Estado do Espírito Santo 

Eu, GHRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos pmvistos no arti~JO 42 da Lei 

Orgfü1ica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem 

necBssários, o PROJETO DE LEI nº. 1:l:ir/2024, de autoria do Pocler Executivo 

Municipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 03 de dezembro de 2024, 

atribuindo-a corno LEI nº. 2733/2024. 

G<:1binete do Prefeito de ConcE3ição do Castelo - ES, ao dia cinco de dezembro de dois 

mi ~ e vinte e quatro. 

. • CHRi~O SPADETTO 
Prefeito de Conc1eiçã1' de> Castelo - ES 
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